
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPETININGA
____ ESTADO DE SÃO PAULO _

CONTRATON°81/2017
PREGÃO PRESENCIAL N° 102/2016
PROCESSON° 132/2016

Pelo presente instrumento as partes, de um lado o MUNiCíPIO DE ITAPETININGA, com sede a Praça dos Três
Poderes nO1.000 em Itapetininga, Estado de São Paulo, inscrito no CNPJ sob nO46.634.291/0001-70, doravante
denominado CONTRATANTE, representado neste ato pelo Sr. João Luís de Sousa, Secretário Municipal de
Administração e Finanças, ordenador de despesas nos termos do Decreto Municipal nO1571 de 02 de janeiro de
2017, portador do RG nO14.865.166-5SSP/SP e do CPFIMF n° 038.091.198-14, residente à Rua Professor Francisco
Válio, nO1926, Centro, nesta cidade de Itapetininga, estado de São Paulo, CEP: 18.200-035 e de outro lado a
EMPRESA DE ONIBUS CIRCULAR NOSSA SENHORA APARECIDA LTOA, estabelecida na Rua Agenor Vieira de
Moraes, nO385, Jardim Vieira de Moraes, ItapetiningalSP, Cep.: 18.213-330, Telefone.: (15) 3273-4164, E-mail.: eo
aparecida@bol.com.br, atendimentoaparecida@ig.com.br ,CNPJ n° 49.697.808/0001-69, Inscrição Estadual nO
371.244.085.110, representado pela Sf"I.Aldenize Teixeira da Costa, portadora do RG n° 10.801.131 SSP/SP e CPF
nO060.909.108-56 formalizam entre si o presente ajuste, que visa a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O
TRANSPORTE - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE, descrita na cláusula primeira
deste Termo de Contrato, em razão do Processo nO132/2016, Pregão Presencial nO102/2016, já homologado e
adjudicado,e na conformidadedas cláusulas e condições seguintes.

1.1 - A CONTRATADA, por força do presente ajuste, se obriga a fornecer, à CONTRATANTE, os seguintes serviços:

02

KM 01 (UM) VEíCULO, DE NO MíNIMO 16 (DEZESSEIS) lUGARES,
PARA TRANSPORTE

R$ 34.682,105.990 KM DE NO MíNIMO 46 (QUARENTA E SEIS)
PARA TRANSPORTE

R$ 5,79

R$ 24.096,1203 7.108 R$ 3,39

2.1 - O serviço a ser prestado objeto do ANEXO I somente será efetuado de acordo com as necessidades da
Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Juventude, após a devida autorização requisitória, por escrito e com o
autorizo da Secretaria ou responsável indicado para este fim, acompanhada da respectiva NOTA DE EMPENHO,
devendo ser prestado imediatamente a contar da solicitaçãoda Secretaria.
2.2 - Constatada qualquer irregularidade na prestação do serviço, a empresa CONTRATADA obrigar-se-á a trocá-los
imediatamente, contados da notificação por escrito, sob pena de sujeitar-se a aplicação das multas ou rescisão do
contrato, nos termos legais.
2.3 - A CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parteo serviçoque estiver em desacordo com o Edital.
2.4 - A CONTRATADA se compromete a fornecer os serviços com prioridade de atendimento tendo em vista o
interessepúblico.
2.5 - O controle de qualidade será realizado de acordo com as características do serviço, sendo que em caso de não
corresponderàs exigências mencionadas,os serviços serão rejeitados, ficando a CONTRATADA sujeita a substitui-lo
independentementeda aplicaçãodas penalidadescabíveis.
2.6 - O serviço que será prestado pela CONTRATADA deverá ser idêntico às especificações contidas no Edital e em
sua proposta. Caso o serviço não corresponda às especificações exigidas, será rejeitado devendo ser substituído
imediatamente pela CONTRATADA, o serviço poderá ser aceito, entretanto, será apurada a aplicação das multas

cabíveis. r ~ ,~/' (.l
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2.7 - A cada solicitação a CONTRATADA deverá entregar na Secretaria Municipal de Esporte. Lazer e Juventude,
juntamente com a Nota Fiscal o recibo de entrega assinado pelo gestor responsável indicado pela Secretaria
Municipal de Esporte, Lazer e Juventude, na data limite para prestação do serviço.
2.9 - Eventuais atrasos na prestação do serviço, deverão ser justificados por escrito pela empresa adjudicatária
cabendo à Administração avaliar as razões externadas pela empresa, sob pena de aplicação das penalidades
previstas no Edital.
2.10 - Deverão ser observadas todas as condições e exigências referidas no Anexo I do Edital.
2.11 - O serviço deverá estar em conformidade com a Lei na. 8.078, de 11 de setembro de 1990, dispõe sobre o
código que estabelece as normas de proteção e defesa do consumidor, de ordem pública e interesse social, nos
termos dos art. 5°. inciso XXXII, 170, inciso V, da Constituição Federal e art. 48 de suas Disposições Transitórias.
2.12 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões que
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Termo de Contrato,
obedecido o disposto no § 1° do artigo 65 da Lei Federal 8.666/93.

3.1 - O objeto da presente licitação será recebido:
3.1.1 - Provisoriamente para efeito de posterior verificação de sua conformidade com a especificação;
3.1.2 - Definitivamente, após a verificação da qualidade do mesmo, em consonância com as especificações

técnicas e proposta da empresa CONTRATADA, consequente aceitação.
3.2 - Será rejeitado no recebimento, o serviço fornecido com especificações diferentes da constante no ANEXO I e da
marca/procedência informada na PROPOSTA, devendo a sua substituição ocorrer na forma e prazo definidos no item
2.7 da Cláusula Segunda deste Termo de Contrato.
3.3 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, o CONTRATANTE poderá:
a) Se disser respeito à especificação, rejeição por quaisquer dos motivos elencados na cláusula anterior, rejeitá-lo no
todo ou em parte, determinando sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades
cabíveis;

a.1) Na hipótese de substituição, a contratada deverá fazê-Ia em conformidade com a indicação da
Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Juventude, imediatamente, contados da notificação por escrito, mantido o
preço inicialmente contratado;
b) Se disser respeito à diferença de quantidade, determinar sua complementação ou rescindir a contratação, sem
prejuízo das penalidades cabíveis;

b.1) Na hipótese de complementação, a contratada deverá fazê-Ia em conformidade com a indicação do
contratante, imediatamente, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado.

4.1 - Importa o presente contrato no valor global estimado de R$ 58.778,22 (Cinquenta e oito mil setecentos e setenta
e oito reais e vinte e dois centavos), decorrente expressos em moeda corrente, para o serviço CIF
ITAPETININGAlSP, válidos para a data de encerramento da licitação.

5.1 - O pagamento será realizado no prazo de até 30 dias (trinta) dias corridos, contados da data de entrega efetiva
do serviço, mediante a apresentação da respectiva nota fiscal eletrônica (vide item 12.1.1) acompanhada dos
respectivos RECIBOS DE ENTREGA e dos comprovantes de regularidade perante o INSS, FGTS e Certidão de
regularidade com a JUSTiÇA DO TRABALHO.

5.1.1 - A nota fiscal eletrônica, na prestação de serviços, fica condicionada a legislação local do emitente e
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5.2 - Não será admitida proposta com condição de pagamento diferente daquela definida no item anterior.
5.3 - A Prefeitura não efetuará pagamento através de cobrança bancária; os pagamentos serão efetuados nas
modalidades "ordem de pagamento bancária", "Correios" ou "duplicata em carteira", devendo a adjudicatária indicar o
número de sua conta corrente, agência e banco correspondente.
5.4 - Em eventuais atrasos no pagamento, quando por culpa exclusiva da Prefeitura, o valor devido será atualizado,
da data do vencimento à do efetivo pagamento, pela variação percentual do IPCA Esp. IBGE - índice de Preços ao
Consumidor Amplo Especial- Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, ou outro índice que venha substituí-lo.
5.5 - Por se tratar de fornecimento parcelado e para atendimento de exigências legais, a CONTRATADA, se obriga, a
cada recebimento de valor, fornecer ao Departamento de Orçamento e Finanças da Prefeitura Municipal de
Itapetininga (SP), original ou cópia autenticada por cartório competente, das provas de regularidade com a Seguridade
Social (INSS), com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS e JUSTiÇA DO TRABALHO, atualizadas;

5.5.1 - A ausência desses documentos, atualizados, implicará na suspensão dos pagamentos decorrentes
do fornecimento, até que seja restaurada a situação de normalidade existente na data de encerramento do certame.

5.5.2 - Na ocorrência do bloqueio, e consequente atraso no(s) pagamento(s), não haverá quaisquer
atualizações do valor devido, e no caso de bloqueio no fornecimento incorrerá a CONTRATADA nas sanções da
cláusula décima deste contrato.
5.6 - Deverá também os preços propostos englobar todas as despesas com os transportes, descargas, seguro,
impostos e outras que correrão sempre por conta e risco do fornecedor devendo, portanto estar incluídas no preço do
serviço cotado.
5.7· A CONTRATADA deverá durante a vigência do contrato, manter as condições de habilitação.

5.7.1 - No caso de CONTRATADA em situação de recuperação judicial, deverá apresentar declaração,
relatório ou documento equivalente de seu administrador judicial, ou se o administrador judicial for pessoa jurídica, do
profissional responsável pela condução do processo, de que está cumprindo o plano de recuperação judicial;

5.7.2 • No caso de CONTRATADA em situação de recuperação extrajudicial, junto com os demais
comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as obrigações do plano de
recuperação extrajudicial.

5.7.3· A não apresentação das comprovações de que tratam as cláusulas 5.7.1 e 5.7.2 assegura ao
CONTRATANTE o direito de sustar o pagamento respectivo e/ou pagamentos seguintes.
5.8· Não haverá reajuste em período inferior a 12 (doze) meses.

5.8.1 • Em havendo interesse da CONTRATANTE em optar pela prorrogação do contrato, os preços serão
reajustados pelo índice IPCA, ou outro índice que o Governo Federal ou a Administração Municipal venha a adotar
para os Contratos da espécie. Se o mês da assinatura do aditamento contratual não houver sido publicado o índice
referido e sua variação, será usada a variação dos imediatamente 12 (doze) meses anteriores à data de apresentação
da proposta.
5.10 - Para fins de pagamento a contratada deverá observar as disposições do art. 430 do Código Tributário
Municipal.

6.1 • A manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do Termo de Contrato poderá ser solicitada pelas
partes, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis,
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do
príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, ficando a cargo da interessada a
apresentação de todo tipo de prova da ocorrência, sem o que o pedido não será aceito.
6.2 • Caso o pagamento da parcela não seja efetuado no vencimento pela falta do documento que deveria ter sido
fornecido pela CONTRATADA, e isso motivar o bloqueio de entrega do serviço, esta incorrerá nas penalidades
previstas na Cláusula Décima, e não será paga a atualização de valor a que se refere o item 5.1 da Cláusula Quinta,
ambas deste Termo de Contrato. ,
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6.3 - Para que os preços estejam sempre atualizados, e visando todo processamento necessário, a CONTRATADA
se obriga em fornecer, a cada ocorrência de majoração ou redução, cópia do documento correspondente a ser
utilizado no realinhamento dos preços. Portanto, é de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, o
fornecimento dos documentos comprobatórios dessas ocorrências.

6.3.1 - Os preços atualizados somente poderão ser praticados após a efetiva assinatura do termo aditivo e
modificativo pelas partes.

6.3.2 - O serviço deverá ser prestado pelo preço efetivamente pactuado. No caso de a CONTRATADA
solicitar o equilíbrio econômico-financeiro do Termo de Contrato sobre parcelas já entregues, o mesmo não será
concedido, sendo que o termo aditivo somente terá efeitos a partir da constatação do desequilíbrio.

6.3.3 - O bloqueio no fornecimento por esta razão sujeitará a CONTRATADA às sanções contratuais e
editalícias.
6.4 - A obrigatoriedade da CONTRATADA em fornecer documentos que permitirão variação dos preços contratados
vigerá para todo o período do Termo de Contrato, mesmo para periodos que possam não haver fornecimento do
serviço.

7.1 - O prazo de vigência do Termo de Contrato será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sua
assinatura.

7.1.1 - O prazo indicado no item 7.1 poderá ser prorrogado de acordo com as condições estabelecidas no
Art. 57 da Lei Federal n.o8.666/93 e posteriores alterações.
7.2 • As empresas recuperação judicial e extrajudicial devem apresentar os seguintes documentos para a
assinatura do contrato:
a) Para o caso de empresas em recuperação judicial: apresentar cópia do ato de nomeação do administrador
judicial ou se o administrador for pessoa jurídica, o nome do profissional responsável pela condução do processo e,
ainda, declaração, relatório ou documento equivalente do juízo ou do administrador, de que a CONTRATADA está
cumprindo o plano de recuperação judicial.
b) Para o caso de empresas em recuperação extrajudicial: apresentar a comprovação documental de que está
cumprindo as obrigações do plano de recuperação extrajudicial.
7.3· A CONTRATADA em situação de recuperaçãojudicial/extrajudicial deverá comprovar o cumprimento das
obrigações do plano de recuperação judicial/extrajudicial sempre que solicitada pela Comissão de Fiscalização e,
ainda, na hipótese de substituição ou impedimento do administrador judicial, comunicar imediatamente, por escrito, à
Comissão de Fiscalização.

8.1 - As despesas decorrentes do presente Termo de Contrato correrão por conta das seguintes dotações
orçamentárias vigentes no orçamento da CONTRATANTE para o exercício de 2017 e as correspondentes para os
exercícios futuros, em caso de prorrogação do Termo de Contrato, as despesas decorrentes para o próximo exercicio
correrão por conta da dotação orçamentária, prevista na lei de orçamento, bem como no que for necessário para
suportar este Termo de Contrato, advindo do orçamento do exercício de 2018, e no que couber art. 7° § 2° item III ou
conforme previsto artigo 65 §8° da lei 8.666/93 e posteriores alterações.
Nota nO:4217 - Data 19/05/2017
Ficha n": 302,
Órgão: 02 - Prefeitura Municipal de Itapetininga,
Unidade Orçamentária: 09 - Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Juventude
Unidade de Executora: 01 - Gabinete do Secretário e Dependências
Função: 27 - Desporto e Lazer;
Sub Função: 122 - Assistência Comunitária;
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Programa: 0049 - Administração Geral;
Projeto/ Atividade: 2039 - Gestão das Ações de Apoio Administrativo, de Manutenção e de Moder;
Categoria Econômica: 3.3.90 - Aplicações Diretas
Elemento Despesa: 39 - Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica
Fonte: 01 - Tesouro.

8.2 - O valor global referido na cláusula quarta deste instrumento, onerou a dotação acima através da Nota de
Empenho n° 4217 de 19/05/2017, que passa a integrar o presente Contrato.

9.1 - São responsabilidades da CONTRATADA:
9.1.1 - O cumprimento dos prazos de entrega, nas datas, condições e locais definidos, nas quantidades,

acrescidas se necessário;
9.1.2 - Durante toda vigência contratual, ser a responsável pela qualidade dos serviços entregues;
9.1.3 - O fiel cumprimento de todas as clausulas e condições estabelecidas no presente termo.
9.1.4 - manter as condições de habilitação.
9.1.5 - A contratada é responsável pelos encargos trabalhistas previdenciários, fiscais e comerciais resultantes

da execução do contrato.
9.1.6 - Os serviços deverão ser conduzidos em estrita observância com as normas da Legislação Federal,

Estadual e Municipal, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos
9.1.7- A Contratada se compromete que a partir do dia 21/08/2017, que irá substituir o veiculo utilizado

conforme declaração do dia 26 de junho de 2017, conforme exigência do edital, e apresentará no Departamento de
Gestão de Suprimentos e Contratos Cópia Autenticada de todos documentos solicitado no Edital.
9.2 - São responsabilidades da CONTRATANTE:

9.2.1 - Manter o equilíbrio econômico-financeiro do Termo de Contrato, quando requerido;
9.2.2 - Pagar à CONTRATADA os valores devidos, nas datas avençadas;
9.2.3 - O fiel cumprimento de todas as clausulas e condições estabelecidas no presente termo.
9.2.4 - O gerenciamento deste instrumento será: Gestor Titular: Maria Elena Elias Vasconcellos Roberto,

no seu aspecto operacional e legal, sendo que se houver eventual alteração da funcionária gestor constante desta
cláusula ocorrerá por simples comunicação à empresa contratada, enviando cópia a ser arquivada nos autos do
processo licitatório pertinente, junto ao Departamento de Gestão de Suprimentos e Contratos.

10.1 - Pela inexecução total ou parcial do Termo de Contrato a Prefeitura poderá, garantida a defesa prévia, aplicar à
CONTRATADA as seguintes sanções:

10.1.1 - Advertência;
10.1.2 - Multa indenizatória pecuniária de até 20% (vinte por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida;
10.1.3 - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração,

por prazo não superior a 02 (dois) anos.
10.1.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Publica enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração
pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem 10.1.3 desta Cláusula.

10.1.5 - As sanções previstas acima poderão ser aplicadas cumulativamente, facultada a defesa previa do
interessado, no respectivo processo, nos seguintes prazos: ~'

~C:Y'\' ~
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10.1.5.1 - Das sanções estabelecidas no item 10.1, subitens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, no prazo de
05 (cinco) dias úteis da intimação da CONTRATADA;

10.1.5.2 - Da sanção estabelecida no item 10.1, subitem 10.1.4, no prazo de 15 (quinze) dias da
abertura de vista, podendo ser requerida a reabilitação 02 (dois) anos após a aplicação da pena;
10.2 - O atraso injustificado da entrega da compra, sem prejuízo do disposto no parágrafo primeiro do artigo 86 da Lei
n.o 8.666/93, sujeitará a CONTRATADA à multa de mora, calculada na proporção de 1,00% (um por cento) ao dia,
sobre o valor da obrigação não cumprida, limitado ao percentual da cláusula 10.1.2.
10.3 - Tudo o que for fornecido incorretamente e, portanto não aceito, deverá ser substituído por outro, na
especificação correta, no prazo previsto no item 3.3 deste Termo de Contrato;

10.3.1 - A não ocorrência de substituição no prazo definido, ensejará a aplicação das sanções definidas nesta
cláusula.
10.4 - As sanções previstas nos itens 10.1 e subitens poderão ser aplicadas cumulativamente de acordo com
circunstancias do caso concreto.
10.5 - O valor da multa será automaticamente descontado de pagamento a que a CONTRATADA tenha direito,
originário de fornecimento anterior ou futuro;

10.5.1 - Não havendo possibilidade dessa forma de compensação, o valor da multa, atualizado, deverá ser
pago pelo inadimplente na Secretaria Municipal de Administração e Finanças, na condição "à vista". Na ocorrência do
não pagamento, o valor será cobrado judicialmente.

11.1 - O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido pela Prefeitura Municipal de Itapetininga/SP:
11.1.1 - Unilateralmente, sem prévio aviso, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, sem

que assista à CONTRATADA qualquer direito à reclamação ou à indenização, nos casos de imperícia e/ou
negligência e naqueles previstos nos incisos I a XII do artigo 78 da Lei n.o8.666/93;

11.1.2 - Amigavelmente, conforme previsto no inciso II do artigo 79 da Lei n." 8.666/93.
11.2 - A CONTRATADA reconhece os direitos da administração, em caso da rescisão administrativa prevista no art.
77 da Lei n.o8.666/93.
11.3 - A rescisão dar-se-á automática e independentemente de qualquer aviso judicial ou extrajudicial, desde que,
ocorra falência ou dissolução da Licitante vencedora, deixe a mesma de cumprir qualquer exigência ou Cláusula do
Contrato, ficando a rescisão neste caso a critério da Prefeitura.

11.3.1 - No caso de a CONTRATADA estar em situação de recuperação judicial, a convalidação em falência
ensejará a imediata rescisão do Contrato, sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais.

11.3.2 - No caso de a CONTRATADA estar em situação de recuperação extrajudicial, o descumprimento do
plano de recuperação ensejará a imediata rescisão do Contrato, sem prejuízo da aplicação das demais dominações
legais.

12.1 - Vinculam-se ao presente Termo de Contrato, independentemente de suas transcrições parciais ou totais, o
Edital de licitação respectivo e a proposta da CONTRATADA e a Nota de Empenho nO4217/000/2017.

13.1 - Aplicar-se-á a Lei Federal n° 10520/02 e a Lei Federal n.? 8.666/93 e suas alterações, para o esclarecimento
dos casos por ventura omissos neste Termo de Contrato.
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14.1 - Será competente o Foro da Comarca de Itapetininga, Estado de São Paulo, para dirimir dúvidas oriundas deste
Termo de Contrato, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado seja.
E, por estarem ambas as partes de pleno acordo com as disposições estabelecidas neste Termo de Contrato, aceitam
a cumprirem fielmente as normas legais e regulamentares, assinando o presente em 02 (duas) vias de igual efeito e
teor, na presença de duas testemunhas, abaixo indicadas:

Itapetininga, 26 de julho de 2017.

/~

EMPRESA DE ÔNIBU CIRCULAR NOSSA SENHORA APARECIDA
Representante Legal: S~.Aldenize Teixeira da Cosia

RG nO10.801.131 SSP/SP
CPF nO060.909.108-56

TeSnas: ,- ()
1. p\J-V\.
NO~ f= Elias V. Roberto
RG: RIji 14.441.445
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CONTRATANTE: MUNiCíPIO DE ITAPETININGA
CONTRATADA: EMPRESA DE ÔNIBUS CIRCULAR NOSSA SENHORA APARECIDA

CONTRATO N° 81/2017
PREGÃO PRESENCIAL N° 102/2016
PROCESSO N° 132/2016

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O TRANSPORTE - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE,
LAZER E JUVENTUDE.

ADVOGADO(S): Procuradores Municipais

Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo acima identificado, e, cientes do seu

encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para fins de instrução e julgamento, damo-nos por

CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos os atos da tramitação processual, até julgamento final e sua

publicação e, se for o caso e de nosso interesse, para, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito

da defesa, interpor recursos e o mais que couber. Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os

despachos e decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário

Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, de

conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar Estadual n° 709, de 14 de janeiro de 1993, precedidos de
mensagemeletrônica aos interessados.

Itapetininga, 26 de julho de 2017.

~ -Assinatura: -- ~

CONTRATANTE: MUNiCíPIO DE ITAPETININGA
Nome e cargo: João Luís de Sousa - Secretário Municipal de Administração e Finanças
E-mail institucional:administracao@itaDetininga.sp.gov.br
E-mail pessoal:jls.itaservice@gmail.com

Assinatura:

CONTRATADA: EMPRESA DE ÔNIBUS CIRCULAR NOSSA SENHORA APARECIDA
Nome e cargo: Sf"lAldenize Teixeira da Costa - Sócia -Proprietária
E-mail institucional:eo-aparecida@bol.com.br
E-mail Pessoal:atendimentoaparecida@ig.com.br

Contrato nO81/2017 - Pregão Presencial nO102/2016 - Página 08
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPETININGA
____ ESTADO DE SÃO PAULO _

CADASTRO DO RESPONSÁVEL

CONTRATANTE: MUNiCíPIO DE ITAPETININGA
CONTRATADA: EMPRESA DE ÔNIBUS CIRCULAR NOSSA SENHORA APARECIDA

CONTRATO N° 81/2017
PREGÃO PRESENCIAL N° 102/2016
PROCESSO N° 132/2016

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O TRANSPORTE - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE,
LAZER E JUVENTUDE.

CADASTRO DO RESPONSÁVEL QUE ASSINOU O CONTRATO

Nome: João Luís de Sousa
Cargo: Secretário Municipal de Administração e Finanças
CPF nO:038.091.198-14
RG nO:14.865.166-5 SSP/SP
Endereço: Prof. Francisco Válio, 1.926, Centro, Itapetininga/SP
Telefone: (015) 3376-9602
E- mail institucional: administracao@itaDetininaa.sD.aov.br
E- mail pessoal (*): ils.itaservicejôumaâ.com

RESPONSÁVEL PELO ATENDIMENTO A REQUISiÇÃO DE DOCUMENTOS DO TCESP

Nome: JEFFERSON FERREIRA RODRIGUES
Cargo: Secretario Municipal de Esporte, Lazer e Juventude

Endereço: Av. José de Moraes Terra - Ginásio de Esportes Ayrton Senna da Silva -Itapetininga/SP

Telefone e Fax: (015) 3271-7926

E-mail: esporteexpediente@itapetininga.sp.gov.br

Itapetininga, 26 de julho de 2017.

=-~~
JOÃO S DE SOUSA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
DECRETO N° 1.571, DE 2 DE JANEI. DE 2017

ODRIGUES
T ,'LAZER E JUVENTUDE

Contrato nO81/2017 - Pregão Presencial nO102/2016 - Página 09



PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPETININGA
~ ESTADO DE SÃO PAULO _

CONTRATANTE: MUNiCíPIODE ITAPETININGA
CNPJ N.o:46.634.291/0001-70

CONTRATADA: EMPRESADEÔNIBUSCIRCULARNOSSASENHORAAPARECIDA
CNPJ N°:CNPJ n° 49.697.808/0001-69

CONTRATO N° 81/2017
PREGÃO pRESENCIAL N° 102/2016
PROCESSON° 132/2016

DATA DA ASSINATURA: 26/07/2017

VIGÊNCIA: 60 (sessenta) dias.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O TRANSPORTE· SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE,
LAZER E JUVENTUDE.

VALOR: R$ 58.778,22 (Cinquentae oito mil setecentose setentae oito reais e vinte e dois centavos),

Declaro, na qualidade de responsável pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que os demais

documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no respectivo processo administrativo
arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando
requisitados.

Itapetininga,26 de julho de 2017.

~ JOA::DE :USA
SECRETÁRIOMUNICIPAL DEADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

Decreto nO1571 de 02 de janeiro de 2017
E-mail institucional:administracao@itapetininga.sp.gov.br

E-mail pessoal:jls.itaservice@glTlail.com

Contrato nO81/2017 - Pregão Presencial nO10212016 - Página 010



184 - São Paulo, 127 (150)

meses; Contrato 05512017 entre a Prefeitura Municipal de Igara
peva e Queiroz& Damaceno Lida.ME;Publicaçãoda Ratifica~ão:
14/07/1017; Assinatura do Comreto: 14/07f2017;ValordoCon
traio: RS 8,466,20; Vlgênda: 01 meses; Contraio 05612017entre
a Prefeitura Municipal de Igarapava e Orogaria Portlrio & Souza
LIda.ME;Publkaçâe da Ratificação:14/0712011; Assinaturado
Contrato: 14/0712017;Valordo Contrato: RS5.501,50;V~ncia:
01 meses. PREGÃO PRESENCIAL 025/2017: Objeto: Aquisição
de equipamentos I materiais permanentes, com a linalidade de
adequar e equipar à RedeMunicipalde Saúde,em confonnidade
com a Emenda ParlamentarProposta n'' 11370.203000/1150-
01; Contraio 05712017 entre a Prefeitura Municipal de Igara
pava e Midas Comércio Atacadista de Produtos Hospitalares
lTDA - ME; Valor do Contrato: RS 11.731,00; Adiudicação:
26/06/2017; Publicação da Homologação: 21/0712017; Assi
neiure do Contrato: 21/07/2017; Vigência: 04 meses; Contrato
058/2017 entre a Prefeitura Municipal de Igarapava e·Ftanciele
De Fatima Toni Barbosa 07574757607-ME; Valor do Contrato:
RS 10.878,00: Adjudicação: 26/06/2017; Publicação da Homolo
gação: 21/07/2017; Assinatura do Contrato: 21/0712017;Vlgên.
da: 04 mesec ccntretc osszzotz entre e Prefeitura'Municipal
de tqarepava e CPS Mobili~io e Equip. EIRELI - ME; Valor do
Ccnneto: RS 8.251,OQ;Adjudicação:26J06I2017; Publicação da
Homologação: 21/0712017; Assinatura do Contrato: 2110712017;
Vigí!nda:04 meses; Contrato O6OJ.-2017enne'a Prefeitura Muni
cipal de Igarapava e GDC da Silva Costa - EIRELlI - EPP;Valor do
Contrato: RS27.922.00; Adjudic3Ção: 26/0612017; Publicação da
Homologação: 21/07/2017; Assinatura do Conlrato:21/07/2017;
Vigí!ncia: 04 meses; Contrato 061/2017 entre a Prefeitura
Municipal de Igarapava e K.C.R.S Comercio de Equipaml!Tltos
EIRElI • EPP; Valor do Contrato: RS 7.840,00; Adjudica~ão:
26/0612017; Publicação da Homologação: 2110712017; Assi
n~lura do Contrato: 21/07/2017; Vigí!ncia: 04 meses; Contrato
062120171'111rea Prefeitura Municipal de Igarapava e J.Adilson
(haud filho-Arligos Medicos ME; Valor do (onlrato: RS
13.122,00, Adjudicação: 2610612017; Publicação da Homologa
çiio: 21/07/2017: Assinatura do Contrato: 21/07/2017:Vigência
01] m~s~~ entre a Prefeitura Municipal dI:'
Igalilpa'Ja e Ml lTDA ME: Valor do Contrato: ~<;
2.700.00;,l\,diudicilçiio;26106lZ017; Publicação da Hornologa·
ção 21107/2017; Assinatura do Contrato: 21107/2017; Vigência'
0<1Illeses; COrllrato 064/2017 enlre a Prefeitura Municipal de
Igarapava I' Cirurgica Martomed lTDA EPP;Valor~o Contrato: RS
12,015,00; Adjudicação: 26106/2017: Publicação da Homologa
çào: Z1107/1017;Assinatura do Contrato: 21107/2017;Vigêndd;
04 meses; Contrato 065/2017 entre a Prl!leitura Municipal de
IgarapavaeCaioCesarOias Pagliarani ME;Valordo Cootrato: RS
:',988,00; Adjudicação: 26/06/2017; Publicação da Homologa·
çao: 21107/2017: Assinatura do Contrato: 21107120~7; Vigência:
04 mes@s;Contrato 06612017 entre a Prefeitura Municipal de
Igarapava e Indrellndústriade Refrigeração Londrinense LTDA;
Valor do Contrato: RS 39.600,00; Adjudicação: 26106120.17;
Publicação da Homologação: 21f0712017; Assinatura do Contra
to: 21/07f2017; Vigência: 04 meses; Contrato 06712017 entre a
Prefeitura Municipal de Igarapava e lumafo lTOA - ME;VaIor do
Contrato: RS 1.098,00; Adjudicação: 26/0612017; Publicação da
HOlllulogação:21107/2017;Assinaturado Contrato:21/07/2017;
Vigência; 04 meses; Contrato. 068/2017 entre a Preteitura
Municipal de 19arapava e T. Guimarães.lnlormátka ME;VaIor do
Contrato: RS 65.505,00; Adjudicação: 26/0612017; Publicação da
Homologação: 21107/2017; Assinatura do Contrato: 2I/07a017;
Vigência: 04 meses; Contrato 069/2017 !!ltre a Pr,eleitura
Municipal de Igarapava e VlClor Hugo Torquato ME; Valor do
Contrato: RS 11 ,536,00; Adjudicação: 26/0612017; ~blica~ão da
Homologação: 21/0712017; Assil)atura do Contrato: 21 /o712Q17;
Vigí!nda: 04 meses; Contrato 07012017 entre a Prefeitura
Municipal de Igarapava e Tukaby Moveis EIRELU; Valor do
Contrato: RS 6.665,00: Adjudicação: 26/0612017; Publicação da
Homologa~ão: 21/07/2017; Assinatura do Contrato: 21 /0712017;
Vig@ncia:04 meses; Contrato 071'Ç:017 entre a Prefeitura Muni
dpaldelgarapavaeHelderMar{etino~ReisEPP;Valordo
Contrato: RS 3.780,00; Adjudicação: 2610612017; Publicação da
Homologação: 21/0712017; Assinatura do Contrato: 21 /0712017;
Vigência: 04 meses. CHAMAMENTO PÚBLICO 00212017: ObJeto:
Aquisição de gêneros alimenticios da agricuhura familiar para
alimentação escolar, para alunos da rede de educação básica
pública, ~erba FNDEIf'NAE: Contrato 07212017 entre a Plefeitura
Municipal de Igarapava e Grupo Informal (Cetso Alves Rodri
gues. Edivete Alves TeiKeira, Georgina Aparecida de OliveiraPal,
João Batista de Oliveira, JoséAntônio Ribeiro, Manoel Braz Me6-
sias, Maria das Grac;as Faustino Sabino, Paulo Henrique lemes
Ribeiro, Pedro luiz CorrN, Prisdla Santos de Freitas Corrêa,
Silvio Cristino leal e Silvio Domingos de Freitas); Valor do Con
trato. RS 235.275,iS: Publicação da Homologação: 25/07J2017;
Assinatura do Contrato: 26/07/2017;vtgência: 12 meses

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARATÁ
AVISOS DE lICITACÕES
PREGÃO PRESENCIAL N" 30/2017 _ PROC. ADM _~o

1319/2017 - EDITAL N" 45/2017
Objeto: Registro dI! Pre~os para futura e possivel aquisição

tlemateriais e produtos hospita!ares
,4lJeltur<leCredl'n(iamento:25/08/2017-10hOO
PREGÃO PRESENCIAL N" 31/2017 - PROC. ADM. N"

1290/2017 - EDITAL N" 50/2017
Objeto:Conlralaçãotle!'mpresa para Preslaçãodeserviços

de telefonia fixa, ~Ol por libraoptica e wí:fi público.
Abertura e credenciamento: 29/0812017 - 10h00
PREGÃO PRESENCIAL N° 32/2017 - PROC. ADM. N°

1241f2017 - EDITAL N°51/2017 •
Objelo: Registro de Preços para futura e possivel aquisic;ãb

deequiparllentoselelrõniws
Abertura eCreden(Íamento: 30108/2017-10hOO
PREGÃO PRESENCIAL N° 33/2017 - PROC. ADM. N°

1337f2017 - EDITAL N° 52/2017
Objeto: Aquisição de carnl' in natura para Secrl!taria de

Saúde
Abertura e Credenciamento: 31/0812017 -10hoo
PREGÃO PRESENCIAL N° 34/2017 - PROC. ADM. N"

1403/2017 - EDITAL N° 53/2017
Objeto:Aquisição de bolachas individuais
Abertura e credenciamento: 31/08f2017-15hOO
PREGÃO PRESENCIAL N° 3512017 - PROC. ADM' N°

146312017-EDITALN° S412017
Objeto: Registro de Preços para futura e possível aquisição

dE'materiais e produtos de limpeza .
Abertura e Credendamento:05/09/2017-'10hOO
Os editais e seus anexos' estiro disponiveis no site www

igarata.sp.gov.br '
local: Sala dE' licitações sita a Av. Benedito Rodrigu@sde

Freitas, n° 330-Centro, Igàratál5P.
Igaratã,09deagostode2017
FÁTIMA MADALENA ANDRADE PRIANTI·PREGOEIRA

IGUAPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUAPE
ADJUDICAÇÃO I HOMOlOG.~ÇÃO
PROCESSON°: 119/2017 ~ .,,'
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRES-

TAÇÃO DE SERViÇOS DE TRANSP.ORTE POR ONIBUS,KOMBI
OU VAN COM MONITOR ESCOLAR, NOS BAIRROS RURAIS E
URBAN05,O[STltJAOOS AOS ALUNOS DA REDE PÚBll(;:A DE
ENSINO (MUNICIPAL E ESTADUAL) DO MUNICIPIO DE IGUAPE

Diário Oficial Poder Executivo - Seção I

PR-G - PREGAO PRESENCIAL - 3412017 - EDITAL N°:
3412017

INTERESSADOS:ENSINO FUNDAMENTAL.
ADJUDICO E H~MOLOGO, nos termos da Legisiae;ào em

vigor, ô procedimento licitat~io e a dassificação dos itll!f'lS
FORNECEDOR:JORGE FERREIRADA SILVA EPP
Item 2 - TRANSPORTEESCOLARTIPO ONIBUS, CAPACIDADE

MINIMA DE 40 LUGARES E MÁXIMA 42 lUGARES,COM MONI
TOR. : UN Quantidade: '302.520,00 Valor Unitário: 3.44 Total:
1.040.668,80 •

TOTALDO FORNECEDOR:1.040.~8,80
FORNECEDOR:TRANSPElICANO TRANSPORTESETURISMO

LTDA-EPP
Item I -PRESTACAODE SERVICOSDE TRANSPORTESTIPO

KOMBI OU VAN a CAPACIDADE MINIMA 09 LUGARESE MAXI
MA 15 LUGARES.COM MONITOR. - UN Quantidade: 248.180,00,
Yalor Unitário: 2,44 Total: 605.559,20

TOTAL DO FORNECEDOR:605.559,20
TOTAL GERAL: 1.646.228,0,0
WILSON ALMEIDA LIMA-PREFEITO
ADJUDICAÇÃO IHOMOLOGAÇÃO
PROCESSON°: 165f2017
Contratação de Empresa especializada para eKecução de

serviço de manutenção de' estradas rurais, no munici!»o de
Ig,uapeJSP

TP-O - TOMADA DE PREÇOS I OBRAS - 212017 - EDITAL
N°: 212017

INTERESSADOS: DEPARTAMENTO DE OBRAS, SERVlCOS E
MEIO AMBIENTE.

ADJUDICO E HOMOLOGO, nos lermos da Legislac;ão em
vlgor,oprocedimentolicitalórioeadassificaçãodositens

FORNECEDOR:ENGETECENGENHARIA EIRElI- ME
Item 1 Contratação de Empresa especializada para

execuçao de serviço de manutenção de estradas rurais,no
rnunkipiotil' Iguape/SP.- SERV.Quantidade: 1,00 Valor Unitálio:
818,611.34TotaI:818.611,34

TOTAL DO fORNECEDOR: 818.611 ,34
TOTAL GERAl: 818,611.34
AVISO OE RETlFICAÇÃO DE EDITAL
PREGÃO PRESENCIAL
Pregão Presencial nO 035/2017 - Pro(@sso N°: 16212017

- Objeto: contratação de empresa para prestação de serviços
medicos especializados a serem utilizados na redl! pública
d@saudedo municipio d@ Iguape, no pronlo atendimento e
unidade básica de saúde. A Prefeitura Municipal de Iguape,
torna público a seguinte retificação do edital de convocação
para a lidla~ão na modalidadE'PrE'gão Pr@sencialno03512017,
referente ao processo nOI62 12017, cujo aviso foi publicado no
Diário Oficial Poder Executivo- Seção I,São Paulo,127 (145)
pag 182, quinta4eira. 03 de agosto de 2017 e no Jornal Gazeta
S. Paulo. caderno Vale do Ribeira. quinta-f8ra, 03 de agosto de
2017, pag6.

- Nos itens 1.2 e 5.8 do edital,onde se~: RS 4.522.762,33
(Quatro MiIh~ QlIinherltos e Vinte e Dois Mil. Setecentos e
Sessenta e Dois Reais e Trinta eTr~ CII!f'I!aYoS),leia-se: RS
4.364.374,51 (Quatro Milhôes. trezl'fltos e sessenta e quatro mil,
trezentos e setenta e quatro reaisecinquentaeumcentavos).

- 'No termo de' referência. onde se lê: Médico Especialista
- F'Matra e Cardiologista - 4 noras por dia. Perlodo de Atendi-
mento: Stogunda,Il!rça.quarta, quinta. sexta, 780 Ambulac6rios.
leia - se: Médko EspedaHsla - Pediatra, Cardiologista e Psiquia
tra - 4 horas por dia. Periodo' d~ Atendimento: Segunda, terça,
quarta,quinta,sexta.780AmbulatÓfios.

- Fica exduldo da planilha do Termo de refer~da o item
Mk1ico Psiquiatra ou Clinito com format;ão em Saúde Mental-
4 horas por dia. Período de atendimento: Segunda,terça,quarta,
quinta,serrta,26OAmbulatórios.

- No Anexo 11- Proposta de Preço, onde se lê: Médico Espe
cialista-~iatraeCardiologista-4horaspordia.f'eriodode
Atendimento: Segunda, terça, quarta, quinta, sexta .780 Ambu
latórios, leia - se: Médico Especialista':' Pediatra, cardiologista e
Psiquiatra - 4 horas por dia. Período de Atendimento: Segunda,
terça, quarta, quinta, sexta, 780 AmbUlatÓfios.

- Fica exduido da planilha do Anexo 11 - Proposta de Preço
o item Médico Psiquiatra ou Olnico com formação em Saude
Mental - 4 horas por dia. Periodo de atendimento: Segunda,
terça, quarta, quinta, sexta, 260 Ambulatórios.

- No anexo VIII do edital onde se fé: a) COMPROVAÇÃO
de Residklda eJou TItulo de Especialização em Anestesiologia;
leiBe: a) COMPROVAÇÃO de Residência eJou TIt~ de Espe
cialização;

Iguape, 08 de agosto de 2017
'ANA PAULA GIL BAR80SA-Pr@sidentedaCPL
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL
Enconlra-SI! aberto na Prefeitura Municipal de IguaPE', o

PREGÃO PRESENCIAL·REGISTRODE PREÇOS n°. 038/2017. do
tipo MENOR PREÇOPOR ITEM, situada na AVl!nida Adhemar de
8arrOS,n,0.1.070,Bairro Porto do Ribeira, IguapeJSP,CEP 11.920·
000. nas espedlkaçôes detalhadas no Edital

OaJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE
VEíCULO TIPO VAN COM CAPACIDADE DEATÉ 1.800 KG , PARA
EXECUÇÃO 00 SERViÇOOE TRANSPORTEDE PRODUTOSPERE
cívEIS PARA ATENDER AS UNIDAOES ESCOLARESDO MUNI·
cíplO DE IGUAPE, COM FORNECIMENTO DE COM8USTlvEL E
MÃO - DE - OBRA, PELO PERIODODE 12 MESES

lEGISLAÇÃO: lei Federal n.O 8.666/91 de 21 de junho de
1993, Lei Federal n.o 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto
n° 7.892 de 23/0112013 ,lei Complementar n.o 123 de 14 de
dezembro de 2006 e Lei Complementar n .. ,47 deO? de agosto
de2014

DATA PARA A ENTREGA DO(S) DOCUMENTO(S) PARA
CREDENC1AMENTO,DA DECLARAÇÃO DE QUEA PROPONENTE
CUMPRE OS RE-QUISITOSOE HABIliTAÇÃO, DE DECLARAÇÃO
OE MICROEMPRESAlEMPRESA DE PEQUENO PORTEQUANDO
FOR O CASO E DOS ENVELOPES PROPOSTA E DOCUMENTOS
DE HABllITAÇM ATÉ: 22 DE AGOSTO DE 2017, AS 9:30 HORAS
(HORÁRIO DE 8RASlllA).

lOCAL E HORÁRIO DA REALIZAÇÃO DA SESSÃOPÚ8llCA
00 PREGÃO: Auditório da Prefeitura Municipal de IguaPE',
situada na Avenida Adhemar de 88rros.n.o 1.070, Bairro Porto
do Ribeira,. Iguapl!lSP, CEP 11.920-00, no DIA 22 DEAGOSTO DE
2017. AS 9:30 HORAS

O edital em inteiro teor estará a disposição dos interessados
no site: www.iguaPE'.sp.gov.br ou de 2· a 6· feira, das 09:00
às 12:00 e das 13:30 às 17:00 horas, na Avenida Adhemar de
8arros, n° 1.070 - Bairro Porto do Ribeira - Iguape - SP - CEP
11.920-000. Quaisquer informa~ões poderão ser obtidas no
endêreçoacima,peloe-maillidtacaoOiguaPE'.sp.gov.llroutele
fOIH! 0(13) 3848-6810, Prefeitura Munidpal de Iguape.

Wilson Almeida Lima-Prefeito.

Homologação e AcJjudkac;ão
De acordo com o constante no Processo Adm. n° 7.967·

5/2017, Considerando o disposto no incisoVI do artigo 43 da L@i
nOB.666I93 ADJUDICO O certame lKitatório levado a termo pelo
Pregão f>resencial nO04312017 que Irata Registro de Preços para
limpeza decoquetros e controle de pragas. Nos itens 01 e02, a
favor da empresa THIAGO DE OLIVEIRA SltVA - ME, no valor de
RS 183.700,00 (Centoe oitenta e três mil e setecentos reais)
e, HOMOLOGO a presente licitáção de acordo com a proposta
apresentada, Ilhabeta 09 de agosto de 2017. Mareio Tenório -
PrefeiloMunidpal, •

IRACEMÀPOLlS

PREFEITURA MUNICIPAL O,E IRACEM,AP?LlS
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
A Diretoria de Compras e Ucita~ões tom'a ptiblicõ que o

Senhor Fábio Francisco 2uza, Prefeito Municipal de Iracemâ
polis, Estado de São Paulo. no uso de suas atribuic;ões legais,
HOMOLOGA o procedimento lidtatório realizado na modalidade
de Prêgão Presencial sob nO2712017,quetrata-sede'Registro
de Preços de sen.;ços de auto mecânica para manut!!l~ào pre
ventiva dos veiculas leves, médios e pesados da frota municipal,
após orçamento prévio e aprovado. conforme ata lavrada em
09/08/2017,onde o pregoeiro procedeu ii adjudicação do objeto
a empresa: ANTONIO SERGIOCAROOZO & CIA LTDA • EPP,Item
01 -Veiculos Leves, valor de RS 35,00/Hora (4.320 Horas/Anual)
e Item 02 - Veiculas Mêdios, valor de RS 70,OO/Hora (4.320
Horas/Anual); ficando a mesma aguardando a convocação
para a assinatura da Ata de Registro de Preços equivalente a
propostaacl'ita

Iracemãpolis, 09 de Agosto de 2017.Paulo Sergio 80rba·
Diretor de Compras e Licita~ões.

PREFEITURA MUNICIPAL OE IRAPUÃ
HOMOLOGAÇÃO E AOJUDICAÇÃO
PROCESSON° 02412017
TOMADA DE PREÇON° 001/2017
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIAliZADA

EM SERViÇOSDE ENGENHARIA PARA A EXECUÇÀO DE OBRAS
DE INfRA·ESTRllTURA URBANA (RECAPEAMENTO ASFÁLTICO)

Fica HOMOLOGADO E ADJUDICADO o presente certa
me a favor da Empresa: NOROMIX CONCRETO LIDA, CNPJ
10.558.895/0001-38, Insaição Estadual 718.144.827.110,
sediada na Roo. Pérides BelinL (SP 461), Km 121,7 - Zona
Rural - Votuporanga-SP. CEPI5507-000 - no· valor de RS
218.828,53 (duzentos e dezoito mil oitocentos e vinte e Dito
reais e cinqüentae trêscentavos),por ter atendido as exigências
do Edital e oIMado o menor preço, de acordo com o parecer da
Comissão Julgadofa de Licitação.

Irapuã, 27 de Julho de 2017.
Haroldo José Pereira Gocca - PREFEITOMUNICIPAL.
EXTRATODE CONTRATO
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Irapuã - EDITAL:

02412017 - CONTRATO N°. 13312017 - CONTRATADO: NORO
MIX CONCRETO LlDA. Assinatura: 27/0712017 - OBJETO: à
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SER\lIÇOS
DE ENGENHARIA PARA A EXECuçÃO DE 08RAS OE INFRA,
·ESTRllTURA URBANA (RECAPEAMENTO ASFÁlTICO), - VIGtN
CIA: 90 (noventa) dias - MODALIDADE: Tomada de Preços -
PROPONENTES01 - VALOR RS218.828,53 (duzentos e dezoito
miloitocl'ntos e vinte e oito reais e clnqüenta e três centavos)

Irapuã, 27 de Julho de 2017.
Haroldo José Pereira Gocca - PREFEITOMUNiCIPAl.
HOMOLOGAÇÃO EADJUDICAÇÃO
PROCESSON° 06412014
TOMADA DE PREÇON° 00212017
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA

EM SERViÇOS DE ENGENHARIA PARA A IMPLANTAÇÃO DE
SISTEMA OEDRENAGEM NAS RUASM~RIA MOREIRA DA SilVA,
ARMANDO BARONI E JOst G1MENEZ NA CIDADE DE IRAPUÃ
CONFORME O CADASTRO NO SISTEMA DE INFORMAÇOE~, DO
FEHIDRO - SINFEHIDRO, CÓDIGO 2016-T8-368 - CONTRATO
FEHIDRO 12412016

FIca HOMOLOGADO E ADJUDICADO o presente cer
tame a favor da Empresa: BRAULtNO JOst BOMFIM-ME,
11.942.286/0001-40, Inscrição Estadual 363,065.690.110,
sediada na Rua Servidor Pedro Mariano de Castro, n° 325-
Centro - no município de Irapuã,@sIadode São ~ulo, CEP:
14990·000 ~ no valor de RS 178.546,43 ( Cl!nto e setenta e
oito mil quinhentos e quarenta e seis reais e quarenta e Irês
centavos),porterateodidoasexigências do Edital e ofertado o
menor preço, de àcordocom o parecer da Comissão Julgadora
de licita~ão.

Irapuã, 04 de Agosto dl'2017
HaroldoJosé PereifaCiocca - PREFEITOMUNICIPAL
EXTRATODE CONTRATO
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de IràPuã - EDITAL

06<1/2017· CONTRATO N°. 138/2017 - CONTRATADO: BRAU
lINO JOSE BOMFIM-ME, Assinatura: 04/08/2017 - OBJETO: a
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIAlI2ADA EM SERViÇOS
DE ENGENHARIA PARA A IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE
DRENAGEM NAS RUAS MARIA MOREIRA DA SilVA, ARMANDO
8ARONI E JOS~ GIMENE2 NA CIDADE OE IRAPUÃ CONFORME
O CADASTRO NO SIS.TEMA DE INFORMAÇOEt DO FEHIDRO
- SINFEHIDRO, CÓDIGO 2016-T8-368, - VIG[NClk 06 (seis)
meses - MODALIDADE: Tomada de Preços - PRQPONENTES03
- VALOR RS 178.546,43 ( cento e setf!f1ta e oito mit quinhentos
e quarenta e seis reais e quarl!flta e trí!s centa~os)

Irapuã.04 de Agosto de 2017.
Haroldo José Pereira Ciocca - PREFEITOMUNICIPAL
AVISO DE liCITAÇÃO
ÚrgàoUcitante: Prefeil\JfaMunicipal delrapuã.
ModaIidide: Pregão Presencialn" 03712017.
Objeto: Aquisição de cestas básicas para distribuição aos

servidores municipais e para os trabéllhos sociais do municipio.
Encerramento: 15/0812017, às 09:30 horas. Edital completo

e maiores informações: Av. Altino Afantes, n." 122, Centro,
Irapuã·Sp. Fone: (171 3556-130000 3556-1600-RamaI21Q

Irapuã, 02 de Agosto de 2017 .
HaroldoJosé PereiraCiocca- Prefeito Municipal

ITANHAÉM

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇAo
PregâoPresencialn°.2912017,Proc@ssorf,5.38812017

visando o Registro de Preços para Possível Aquisição de Peças
para Tratores e Retroescavadeiras JCB Placas "EOB 3609" e
"EOB 3610" atendendo a Secretaria de Serviços e Urbanização
da Prefeitura Municipal de Itanhaém peto o período de 12
(doze) meses. >

Marco Aurtlio Gomes dos Santos, Prefeito Municipal de
ltanhaém - São Paulo, nos usos das alrlbuições que lhe são
conferidas por Lei, resolve homologar e adjudicar em favQl da

~:~~JC~o~:';~~9S;~~~,Efu': :~:~:~~~~T~~~
pelo valor de RS 145.000,00.

GABiNETE DO SENHOR PREFEITOMUNICIPAL ITANHA~M,
08 OEAGOSTO DE 2.017

Marco Aurêlio Gomes dos Santos-Prefeito Munkipal

IlHABELA

PREFEITURA MUNICIPAL OE ILHABELA
RATIFICAÇÃO
PROCESSON,o 11.929-912017 - DISPENSA DE LICITAÇÃO

045/2017 Ratifico, nos termos do artigo 24 Inciso IVda Lei Fede
ral n° 8.666193 e suas alterações, mediante decisão da Secretária
MunidPaI de Meio Educação e f'arecer favorávet da Secretaria
Municipal de Assuntos Jurídicos, para aquisição de gêneros ali
mentkios para compor a merenda escolar, IlhabelalSP a favor da
empresa MERCADINHO A1URUOCA lTDA. - EPP,no vaklr total
de RS 93.220,00,lIhabela07 de agosto de 2017-Marcio Batista
Tenó'rio·Prl!teito Mu~ici,pal

A IMPRENSAOFICIALDO ESTADOSA garante a autenticidadedeste documento
quando visualizadodiretamente no portalWNW.imprensaoficial,com.br
quinta-feira, 10de agosto de 2017 às 02:20:34.

quinta-feire. 10 de agosto de 2017

ITAPETlNINGA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPETlNINGA
COMUNICADO DE RECURSO DA TOMADA DE PREÇOS N'

0412017· PROCESSO N° 1.133/2017 OBJHO: contratação d@
empresa para a execução da ampliação da unidade de atendi
mento à saúde do Jardim 8elaVista-Convênio federal do Fundo
Nacional de Saúde - Proposta n" 13781,0690001/14-003.Tendo
em vista a interposição de recursos pela MONTANA CONSTRU
TORA & INCORPORADORA LTDA - Protocolo n' 36,15812017 em
face à desclassificação de sua proposta fka concedaíc o prazo
05 dias úteis para a apresenta~ão de eonuanezões reonsels,
comvistasfranqueadasaosautosparaosinteressados.ltapeti
ninga, 09 cleagosto de2017. Leandro Justo Pedroso-Presiden·
te da Comissão de Lidtal;ões.

TERMO ADITIVO 02 DO CONTRATO n" 122f2015 . lOCADO
RA: Fabiola Aparecida Cardoso Serafim, lOCATÁRIA: Munidpio
de Itapetininga. MODALIDADE: !nexigibilidade n" 08/201 S. PRO
CESSO2301201 S. 08JETO: Locação de salão comercial para as
instalaçÕl!sanexas do cartório da 52° Zona Eleitoral do Estado
de São Paulo - Secretaria de Gabinete. PRORROGAÇÃO: 12
meses. REAJUSTE:Aplica-se o IGPM de 1,5736 % sobre seu
valor mensal de RS 2.133,05. ASSINATURA: 24.07.2017. VALOR
TOTAL:RS 25.596,60. FUNDAMENTO lEGAL: Art, 57, inciso II da
lei Federal 8.666J1993 esuasalterações posteriores.

TERMO ADITIVO 02 DO CONTRATO n' 4612017 - CONTRA
TADA: UNI-SOS Emergí!ncias Médicas LTDA - EPP. CONTRA
TANTE: Municipio de Itapetininga. MODALIDADE: Dispensa de
Licitação n° 4012017. PROCESSO863/2017. OBJETO: prestação
deseMços degl'fendamento, operacionalização e execução do
atendimento pré--llOSpitalar móvel de urgência e emergê-ncia •
Secretaria Municipal dI' Educaçdo, PRORROGAÇÃO: 02 rllE'Sf'S
Valor Total: RS 1,236.000,OO.ASSINAlURA: 10.07.2017. FUNDA
MENTO lEGAl:Arl 57, inciso II da Lei Fl'deraIB.666/1993 e suas
aheraçõesposteriores.

TERMO ADITIVO 01 DO CONTRATO n° 163/2016 LOCA
DOR: Marcelo Rocha Martins, lOCATÁRIA: Municipio de Itap@li
ninga, MODALIDADE: Pregão Presencial n' 84/2016, PROCESSO
69/2016, OBJETO:locação de imó~el não residencial para as ins
talaçÕE'sdacentraldeatençãoao@gfl'SSoetamilial'dacentral
de perlas I'medidas alternativas da SeuetariadeAdministração
Penitenciaria, através do convênio lirmado com o Municipiodl'
Itapetininga, processo CRSC N° 739/2011 PRORROGAÇÃO: 12
meses. REAJUSTE:Aplica·se ° IGPM de 1,5736 % sobre o valor
mensal de RS 1.500,OQ; passando para RS 1.523,00. Valor Tolal:
RS 18.283,2S.ASSINATURA: 19,07,2017. FUNDAMENTO lEGAL:
Art. 57, inciso II da Lei Federal 8,66611993 e suas altera~ões
posterior@$,

TERMO ADITIVO DAATA nO08/2017 - DETENTORA:DROGA
FONTEUDA. ÓRGÃO GERENCIADOR: Munidpio de ltapetininga
MODALIlADE: Pregão Presendal n° 20112016. Proc@sso rf
'29212016. OBJETO:Aquisição de medicamentos para atendimen
to dos pacientes da Rede Básica de Saúde, constantes ou niro
na lista RENAME . Secretaria Municipal de Saúde· ALTERAÇÃO
Fica alterado a marca do item 61 (Nifedipi~a 20 mg, marca Gm
LAB para NEO Química· 8rainfarma), ASSINATURA: 07.07,2017
fUNDAMENTO LEGAL: Arf. SB, inciso I e 65, inciso I, alínea" a"
da Lei Ff!dêfal n° 8.666193 e suas alterações posteriores.

EXTRATO Df CONTRATO N° 8112017 CONTRATADA:
Empresa de Ónibus Circular Nossa Senhora Aparecida lTOA
- EPP. CONTRATANTE: Municipio de Ita~tininga, Processo n°
10212016. MODAliDADE: Pregão Presencial rl°.132/2016. OBlE
TO: Contrataçáo de empresa para transporte· Secretaria Muni·
cipal de Esporte, Lazer e Juventude, Valor Total: RS 58.778,22.
VlQência 60 dias. ASSINATURA: 26.07.2017.

EXTRATODE CONTRATO N° 79/2017 - CONTRATADA: COOK
Shallom LIDA ME. CONTRATANTE: Municipio de ltapetininga.
Processo n° 16912016. MODALIDADE: Pregão Presendal n'
10412016. 08JETO: fornecimento de refeição em cuba, para os
pacientes do CAPS II, CAPS AD e CAPS IJ . Secretaria Municipal
de Saúde. Valor Total: RS 136.920,00. VJgênda 05 meses. ASSI
NATl!RA: 20.07.2017.

EXTRATOSOE TERMOS DE REGISTRO DE PREÇOSATA n°
3112017 - Pregão Presencial 4712017 - PROCESSO 954/2017
- OBlETO: Aquisição de medicamentos constantes ou não na
lista RENAME, para Rede Municipal- Secretaria Municipal de
Saúde. ASSINATURA: 17.07.2017, VIG[NCIA: 12 meses. Órgão
Gerendador: Prefeitura Municipal de Itapelininga. DETENTORAS:
a)Cristália Produtos Químicos Farmacêuticos lTDA - itens 01 e
06; b) Comercial Grúrgica Rioclarense LTDA: itens 02, 04, 07 e
15: c)DUPRATI Hospitalar Comércio, Importação e hportação
lTDA:ilem ".

Itapetininga,09,08.2017, Simone Aparecida Curraladas dos
Santos, Prefeita Municipal

LAUDO DE ClASStflCAÇÃO DA TOMADA DE PREÇOS N"
0312017 . PROCESSO N" 880/2017 OBJETO: contratação de
empresa para etaboração de avaliação prelíminar ambiental do
anti90 !ixão - Secretaria Municipal de Meio Ambil:'ntl'. Criterio
d@julgarnentopelolllenolpreçoglobal,AComis,ãoPermanente
de licitações. após opar!'cer técni(O óaSecretaria requisitante
torna público a classificação das propostas, (Onlorme segue:
l"lugar: GEO - ANALÍTICA ESTUDOS ( GERENCIAMENTO DI:
ÁREAS CONTAMINADAS lTDA - ME: RS 21.900,00: 2"lugar: WHR
ENGENHARIA E PROJETOS lTDA ME: RS 22,9<10,50; 3°lugar
AVATZ GEOLOGIA E ENGENHARIA AMBIENTAL E SEGURANÇA
00 TRA8ALHO lfOA ME: RS 24.230,00: 4"lugal: MONTANA
CONSTRUTORA E INCORPORADORA lTDA: RS 38315,00. Fica
concedido o prazo rl'cursal dI' 05 dias útl'is, contorme artigo
109, I, "b"da lei Federal n" 8,666/93, com vistaslranqueadas
aos autos para os interessados. Itapetininga, 09 de agosto de
2017, leandro Justo Pedroso - Presidente da Comissão de
licitações.

REVOGAÇÀO 00 PREGÃO PRESENCIAL N° 16/2017 PRO
CESSON~625/2017, TIPO DA LICITAÇÃO: Menor Preço por item.
08JETO: contratação de empresa especializada para o IOfl1!'ci
mento de links de intemet banda larga para unidades I'scolares
d@ensinoinfantil.deensinofundamental,centrodeeducação
complementar, Universidade Aberta do 8rasil U.A.8., CEPROM
e Departamentos da Secretaria Municipal de Educação. Consi·
derando a SUGESTÃO DO PREGOEIRO,e diante das atribuições
legais a mim concedidas pela lei Federal n° 8,666193, REVOGO
o certame, nos termos do artigo 49da Lei Federal emeomento
Itapetininga, 16 de maio de 2017. João luis de Sousa Secretário
Municipal de Administração e Finanças Ordenador de Despesas
Decreto N" 1,571 DE 02,01 ,2017

ITAPEVA

PREFEITURA MUNICIPAL OE ITAPEVA
Processo n° 45312017
Autoria: Municipio de Itapeva
Assunto: Procedimento Udtatório - Pregão Pr@sendal N°

4/2017
Diante do cootido nos autos. principalmente no que tange

ao parecer jurldico e.>tí!(adopela Coordenadoria Jurídica, o qual
ADOTO como razão de decidir:

I. Nos termos do disposto no artigo 87, inciso lU da Lei n°
8.666/1993, APLICO à empresa KELWE GlEIK ROCCO ITAPEVA
ME, CNPJ nO21.365.08110001-01, a penalidade de suspensão
temporária e impedimento de contralar com a Administra~ão
Pública deste municipio pelo periodo de 1 (um) ano E' multa
10% (dez porcento) do valor tolal da Ata de Sistema de Regis
tro de Preços nO 14/2017, correspondente ao montante de RS
33.303,48 (trinta e trí!s mil trezentos e trés reais e quarenta e
oitocenlavos)

Itapeva, 1° de Agosto de 2017
lUIZ ANTONIO HUSSNECAVANI-Preleilo Municipal



12 Pacote Papel higiénico rolha dupla, Dueuc 3,00
embalagem ...J rolos de 30 me-
tros Papel higiénico Colha
dupla. composto por 100% de'
fibras de celulose. picotado e
gofrado acondicionudc em em-
balagens plásticos com 4 rolos
de trinta metros cada.

PÓ Achccolatado. embalagem Geneo
400g. Achocolatado em pó ob-
tido pela mistura do cacau em
pó com o açúcar, composto por:
açúcar. cacau em pó, maltcdex
trina, minerais (Ferro, Zinco e
Selênio), vitaminas (E, C, Bl,
B~,B6, B9, BI2), sal emuisifl
cante lecitina de soja e aromati
zante. Suas condições deverão
estar de acordo com a resolu
ção CNNPA 12 de 24/07/1978.
Possuir valor nutricional na
porção de 20g: minimo de O,Sg
de proteína, máxime de 0,3g
de gorduras totais, mínimo de
.5.1 mcg de selênio. mínimo
de 6.75mg de vitamina C de
1. Img de Ferro e I mg de Zin
co. Embalagem sache contendo
·1.00(quatrocentos) gramaS.

3,00

13 Umda- Sabonete em tablete. embala- Nips 1,23
des gem de 90g. Tablete comum:

90 gramas: produto sujeito a
verificação nã, ato d~ entrega:
aos procedimentos ADM. De
terminados pela ANVISA. Tes
tado dermatologicamente

2,46

I" Unida-
des

IS Unida-
des

Creme dental. com flúor; com Ice Fresh 2.07
no mínimo 1200 ppm de flúor,
componentes aceitos. Acondi-
cionado em bisnaga com 90g.

3.99

2.07

3.99

16 Pacot~ Fuba, embalagem pacote com PQ
500g. Fubâ de Milho Mimoso.
Obtido do grão de milho moí-
do. enriquecido com ferro e aci-
do rôlico. embalado em sacos
plasticos atôxicos. com peso
liquido de 500 (quinhentos)
gramas. De"endo se apresentar
limpo e seco, com umidade má':'
xima de 15% (quinze por cen-
to). Com aspecto. cor, cheiro e
sabor prôprios. Com ausência
de mofo e ranço, isento de inse-
tos. odores ou sabores estranhos
ou imprôprios. Suas condições
de\'erào estar de o.cordo com a
Resoluçao RDC :263/05, RDC
34"/02, RDt 259/02, RPC
360/U3, RDC 1-l-/l4 e suas al
terações posteriores. O produto
de' e ser fabricado a punir de
mah~rias-primas SD.S e limpas.
isentas de material terroso. pa-.
rasilas e larTas. Acondicionado
em e.mbalage;m plástica atóxica
contendo 500g.

1,50 1,50

17 Uni da- Chá mate, embalagem 250 gra- União
des lllas

6,35 12,70

18 Latas Sardinha em ôleo comestível. Robin·
preparada com pescado fres- san Cru
coo limpo, e\'iscerado. cozído. soe
Imersa em ôleo comesth·el.
Acondicionado em recipiente
de rolha de flandres íntegro,
resistente, vedado hermetica-
mente e limpo. contendo no
mini mo 80g de peso liquido
drenado. A embalagem de"eni
conter extemamente os dados
de identificação. informação
nutricional, data de yalidade,
quantidade do produto e regis-
tro do produto no Ministério da
Agricultura (SIF). O produto
de\era apresentar nlidade mi-.
nima de 06 (seisJ meses a partir
da data de entrega na lmidade
requIsitante.

3,00 6.00

Valor unit R$119,OO

fTAPETfNINGA. 08 de Agosto de 2017.

Valor total para 6.000 (sels mil)
cestas

R$ 714.000,00

JOÃO Luís DE SOUSA
ORDENADOR DE DESPESA

!)ECRETO 1.571, DF 02 DE JANEtRODE 2(117

TERMO A.DITIVO 02 DO CONTRATO N° 122/2015
LOCADORA: .Fabiola Aparecida Cardoso Serafim. LOCATÁRIA: Município de Itapetiningu. MODAL!.
~ADE: Inexigibilidade n" ~8/2015. PROCESSO 230/2015. OBJET.o: Locação de salão comercial para as
instalações anexas do cartório da 52° Zona Eleitoral do Estado de S30 Paulo - Secretaria de Gabinete PROR
ROGAÇÃO: 12 meses. REAJUSTE: Aplica-se o IGPM de 1.5736 % sobre seu valor mensal de R$ 2.133.05.
ASSINATURA: 24.07.2017. VALOR TOTAL: R$ 25.596.60. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 57. inciso 11da
Lei Federal 8.666/1993 e suas alterações posteriores

TERMO ADITIVO 02 DO CONTRATO N° 46/2017
C.ONTRA.TADA: UNI-SOS Emergências Médicas LTDA - EPP. C.oNTRATANTE: Municipio de Itapeti
nm~a. MODALIDADE: Dispensa. de Licitação n" 40/20 17, PRO~ESSO 8(i3/20 17 OBJETO: prestação. de
sen·iç~s de gerel1cia~ento. operacionalização e execução do ateqdimentc pré-hospitalar móv el de urgênci a e
emergencra - Secretaria Municipal de Educação. PRORROGAÇAO: 02 meses, Valor Total: R$ 1,:236.000_()(J
ASSINATURA: 10.07.2017. FUNDAMENTO LEGAL: An. 57. inciso II da Lei FederaI8.666iI993 e suas
alterações posteriores

TERMO ADITIVO 01 DO CONTRATO N° 163/2016
LOC~OR: Marcelo Rocha Martins. LOCATÁRIA: Município de Itapetininga. MODALIDADE' Pregão
Presencial n" 84/2016. PROCESS.o 69/2016. OBJETO: Locação de imóvel não residencial para as insta
lações da central de atenção a~ egresso e família e da central de penas e medidas alternativas da Secretaria
de Administraç!o Penitenciária. através do convênio firmado com O Município de Jtapetiningu. processo
CRSCN° 739/2011. PRORROGAÇAO: 12 meses. REAJUSTE: Aplica-se o IGPl\.1 de 1,5736 % sobreo valor
mensal de RS 1.500,00; passando para RS 1.523,00. Valor Total: RS 18.283,:25. ASSINATURA: 19.07.2017
FUNDAMENTO LEG ..6,L:Art. 57, inciso IIda Lei Federal 8.666/1993 e suas alterações posteriores

TERMO ,ADITIVO DAATA N° 08/2017
DETENTORA: DROGAFONTE LTDA. ORGAO GERENClADOR: Municipro de ltapetiningu. MODALl
DADE: Pregão Presencial n" 201/2016. Processo n° 292/2016. OBJET.o: Aquisição de medicamentos para
atendimento dos pacientes da Rede Básica de Saúde. constantes ou não na lista RENAME - Secretaria Muni
cipal de Saúde - ALTERAÇÃO: fica alterado a marca do item 61 (Nifedipina 20 mg. marca GEOLAB para
NEO Quimica - Brainfarma). ASSINATURA: 07.07.2017. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 58. inciso 1 e 65.
inciso I,alínea "a" da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores. .

_EXTRATO DE CONTRATO N° 81/2017
CONTR:\TADA: Empresa de Onibus Circular Nossa Senhora Aparecida LTDA - EPP. C.oNTRATANTE'
Município de Itapetirunga. Processo nO 102/2016. MODALIDADE: Pregão Presencial n". 132/20 I(l, 08-
JET.o: Contratação de ~mpresa pa~~ transporte - Secretaria Municipal de Esporte. La7er e JU\·entude. Valor
Total' R$ 58.778.22. VigênCia 60 dias. ASSINATURA: 26.07.2017.

EXTRATO DE CONTRATD N° 79/2017
CONTRATADA: C.o.oK Shallom LTDA ME. CONTRATANTE: l\.hUlicipio de Itapelininga Processo n°
169/2016. M.oDALIDADE: Pregão PresenciaJ nO. 104/2016. OBJETO: fornecimento de refeiç~o em cuba,
para os pacientes do CAPS II. CAPS AD e CAPS IJ - Secretaria Municipal de Saude. Valor Total' R$
136.920.00. Vigência 05 meses. ASSINATURA: 20.07.2017.

EXTRATOS DE TERMOS DE REGISTRO DE PREÇOS ATA N° 31/2017
Pregão Presencial 47/2017 - PROCESS.o 954/2017 - .oBJETO: Aqwsição de medicamentos constantes ou
não ')a lista RENAME, para Rede Municipal- Secretaria Municipal de Saude. ASSINATURA: 17,07.2017.
\:,IGENCIA: 12 m.eses. Orgão Gerenciad~r: Prefeitura Municipal de Itapetining~. DETENTORAS: a)Cristá
ha Produtos Qwnucos Farmacêuticos LTDA - itens 01 e 06: b) Comercial CIfIJrglca Rioclarense LTDA itens
02.04.07 e 15: c)DUPRATI Hospitalar Comércio. Importação e Exportação LTDA: item II.
Itapetininga. 09.08.2017,

SIMONE APARECIDA CURRALADAS DOS SANTOS
PREFElTA MUNICIPAL

lúIITALDÉ; N(lTIFICÀÇÃO DE OBRAS INDIVIDUAL
- Atran~s do presente EDITAL comunicamos a aplicação da NOtificação de Obras Illdiridual 6n/:2017
para a obra cadastrada nesta Prefeitura atfa\'és da inscrição municipal n. 900018494 e do (PF!CNPJ n
286.756.318-63, com o r~o de ati"idade de "'Exe.cução por Administração, Empreitada ou ~ubempreitada
de Obras de Construção C!úl. HidráuJica ou Elétnca e de Outras Obras Semelhantes, lnclusl\e Sondagem.
Perfuração de Poços. Escavação. Drenagem e Irrigação. Terraplanagem," com paradeiro desconhecido no
município. através de arbitramento fiscal de acordo com o inciso II do artigo 133 da Lei Complementar n. 13
de 29 de dezembro de 2003, Côdigo Tributário MWlicipal, e Artigo 1.J8 do CTN (Código Tribulário Nacional)
lei nO5.172 de 25 de Outubro de 1966 e decreto n° 1.198 de 19 de fe\'ereiro de 2014. no yalor de R$ 1.759. r4
(mil setecentos e cinquenta e nm'e reais e quatorze centavos), mais os respecti\'os acresci mos legais. deyido
a falta de rec.olhimento de ISSQN (Imposto Sobre SerYiços de Qualquer Nature:la), correspondente ao Termo
de Início de Açllo FiscaJ protocolado sob o n. 22.106 de 13 de junho de 2(J12, pro\'eniente da prestação de
sen'iços confomle subitem 7.02 da lista de sen-iços constante no artigo 84 da Lei Complementar n. 13 de 29
de dezembro de 2003.
- Fica. dessa forma. o contribuinte NOTIFICADO. no prazo de 30 (trinta) dias. a efetuar o recolhimento dos
valores acima mencionados, de\'idarnente atualizados, ou apresentar impugnação dos lançamentos fisc(Jis de
acordo com o constante nos artigos 374 a 376 da lei Complementar n. 13/2003
- Esgotado o prazo, nãoha"endo o recolhimento ou apresentação de impugnação, os debilos sedo lançados
no Setor de Dh-ida Aü'-a desta Prefeitura, onde serão objetos de Execução Judicial
- Fundamento: Infringência aos artigos 84 e 398 da Lei Complementar n. 13 de 29112/2003 - Código Tribu
tário Municipal.
ltapetiningalSP. 02 de agosto de 20 I7.

JOÃO Luís DE SOUSA
SECRETARJO DA ADMINISTRAÇÃO E FINJ\NÇ/\S

EDITAL DE: NOTIFICAÇÃO DE OBRAS INDIVIDUAL
- Atrarés do presente EDITAL comun-icamos a aplicação da Notificação de Obras Indi"idual 699/2017
para a obra cadastrada nesta Prefeitw-a atra,'és da inscrição municipal n. 900(J21575 e do CPF/CNPJ n
322.787.938-70, com o ramo de atiddade de "Execução por Administração. Empreitada (lU Subempreitada,
de Obras de Construção CiúL Hidráulica ou Elétrica e de Outras .obras Semelhantes. Inclusi\e Sondagem.
Perfuração de Poços. Escavação. Drenagem e Irrigação. Terraplanagem." com paradeiro desconhecido no
município. através de arbitramento fiscal de acordo com o inciso II do artigo 133 da Lei Complementar n. 13
de 29 de dezembro de 2003. Código Tributario Municipal. e Artigo 148 do CTN (Código Tributário Nacional)
lei nO5.172 de 25 de .outubro de 1966 e decreto n° 1,198 de 19 de re\'ereiro de 2014. no "alor de lU 3.849.77
(Três mil oitocentos e quarenta e nove reais e setenta e sete cet:1tavos), mais os respectiyos acréscimos legais,
devido li falta de recolhimento de ISSQN (Imposto Sobre Sernços de Qualquer Natureza), correspondente a0
Termo de Início de Ação Fiscal protocolado sob o o. 2213 de 19 de janeiro de 2012, prO\ eniente da prestação
de serviços conforme subitem 7.02 da lista de serYiços constante no artigo 84 da Lei Complementar n. 13 de


